ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 811/2002

DE 27  DE JUNHO DE 2002

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO IDOSO”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu o Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Idoso, que será comemorado, anualmente, no 2º domingo do mês de julho.                      

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 27 dias do mês de  Junho de 2002. 

 


Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          

             Prefeito Municipal

